LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de financas publicas
voltadas para a responsabilidade na gestéao
fiscal e da outras providéncias.

_ CAPITULO X
DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 67. O acompanhamento e a avaliacdo, de foenagnente, da politica e da
operacionalidade da gestao fiscal serdo realizadosonselho de gestao fiscal, constituido
por representantes de todos os Poderes e esfe@evaeno, do Ministério Publico e de
entidades técnicas representativas da sociedadeda a:

| - harmonizacéo e coordenacédo entre os entesdiadedo;

Il - disseminacdo de préticas que resultem em meficiéncia na alocagéo e
execucao do gasto publico, na arrecadacdo deagcaid controle do endividamento e na
transparéncia da gestéo fiscal,

lll - adocdo de normas de consolidacdo das conibBcps, padronizacdo das
prestacdes de contas e dos relatérios e demowssrate gestéo fiscal de que trata esta Lei
Complementar, normas e padrdes mais simples papegqsenos Municipios, bem como
outros, necessarios ao controle social;

IV - divulgacéo de andlises, estudos e diagndsticos

8§ 1° O conselho a que se referecaput instituird formas de premiacdo e
reconhecimento publico aos titulares de Poder tpamegarem resultados meritérios em suas
politicas de desenvolvimento social, conjugados agméatica de uma gestéo fiscal pautada
pelas normas desta Lei Complementar.

§ 2° Lei dispora sobre a composicao e a formamednamento do conselho.

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituicao, iadw o Fundo do Regime Geral
de Previdéncia Social, vinculado ao Ministério daviRiéncia e Assisténcia Social, com a
finalidade de prover recursos para 0 pagamento lboseficios do regime geral da
previdéncia social.

§ 1° O Fundo sera constituido de:

| - bens méveis e imoveis, valores e rendas datutstNacional do Seguro
Social ndo utilizados na operacionalizacdo deste;

Il - bens e direitos que, a qualquer titulo, Iharseadjudicados ou que Ihe vierem
a ser vinculados por forca de lei;

lll - receita das contribui¢cdes sociais para a sdgde social, previstas na alinea
adoinciso | e noinciso Il do art. 195 da Constiio;

IV - produto da liquidac&o de bens e ativos degeeséisica ou juridica em débito
com a Previdéncia Social;

V - resultado da aplicacéo financeira de seus sitivo

VI - recursos provenientes do orgcamento da Unido.
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§ 2° O Fundo seréa gerido pelo Instituto NacionalSeéguro Social, na forma da



